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STF – Recursos com Repercussão Geral reconhecida. Afetação, 

julgamentos com fixação de tese e acórdãos publicados. 

 

Direito Administrativo e Processual Civil 

Afetado o RE 1288440, cadastrado como Tema 1143. 

Tema 1143: “Competência para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra 

o Poder Público, em que se pleiteia prestação de natureza administrativa”. 

 

Direito Administrativo e Tributário 

Publicado o acórdão de mérito do RE 598677, representativo do Tema n. 456. 

Tema 456: ““A antecipação, sem substituição tributária, do pagamento do ICMS 

para momento anterior à ocorrência do fato gerador necessita de lei em sentido 

estrito. A substituição tributária progressiva do ICMS reclama previsão em lei 

complementar federal”. 

 

Publicado acórdão dos embargos de declaração no RE 669196, representativo 

do Tema 668. Houve modulação dos efeitos da tese firmada, nos seguintes 

termos: "O Tribunal, por maioria, acolheu os embargos de declaração e modulou 

os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Resolução 

CG/REFIS nº 20/2001, no que suprimiu a notificação da pessoa jurídica optante 

do REFIS, prévia ao ato de exclusão, estabelecendo que ela produza efeitos ex 

nunc, a partir da data de publicação da ata de julgamento do mérito do recurso 

extraordinário, de modo a convalidar os atos já praticados, ressalvadas as ações 

judiciais em curso". 

Tema 668: “É inconstitucional o art. 1º da Resolução CG/REFIS nº 20/2001, no 

que suprimiu a notificação da pessoa jurídica optante do REFIS, prévia ao ato 

de exclusão”. 

 

Direito Tributário 

Publicado o acordão dos embargos de declaração no RE 574706, representativo 

do Tema 69. Houve modulação dos efeitos do julgado, nos seguintes termos: “O 

Tribunal, por maioria, acolheu, em parte, os embargos de declaração, para 



  

modular os efeitos do julgado cuja produção haverá de se dar após 15.3.2017 - 

data em que julgado o RE nº 574.706 e fixada a tese com repercussão geral "O 

ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da 

COFINS" -, ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até a 

data da sessão em que proferido o julgamento, vencidos os Ministros Edson 

Fachin, Rosa Weber e Marco Aurélio. Por maioria, rejeitou os embargos quanto 

à alegação de omissão, obscuridade ou contradição e, no ponto relativo ao ICMS 

excluído da base de cálculo das contribuições PIS-COFINS, prevaleceu o 

entendimento de que se trata do ICMS destacado, vencidos os Ministros Nunes 

Marques, Roberto Barroso e Gilmar Mendes. Tudo nos termos do voto da 

Relatora. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 13.05.2021 (Sessão 

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”. 

Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS 

e da COFINS”. 

 

Trânsito em julgado do RE 599316, representativo do tema 244. 

Tema 244: “Surge inconstitucional, por ofensa aos princípios da não 

cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabeça, da Lei nº 10.865/2004, no 

que vedou o creditamento da contribuição para o PIS e da COFINS, 

relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004”. 

 

Publicado o acórdão de mérito do RE 611510, representativo do Tema n. 328. 

Tema 328: “A imunidade assegurada pelo art. 150, VI, ‘c’, da Constituição da 

República aos partidos políticos, inclusive suas fundações, às entidades 

sindicais dos trabalhadores e às instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, que atendam aos requisitos da lei, alcança o IOF, inclusive 

o incidente sobre aplicações financeiras. 

 

Trânsito em julgado do RE 635443, representativo do tema 391. 

Tema 391: “É infraconstitucional e incide a Súmula 279/STF, a ela se aplicando 

os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa a base de 

cálculo da COFINS e do PIS, na importação feita no âmbito do sistema FUNDAP, 

quando fundada na análise do fatos e provas que originaram o negócio jurídico 

subjacente à importação e no enquadramento como operação de importação por 

conta e ordem de terceiro de que trata a MP nº 2.158-35/2001”. 



  

 

Ausência de repercussão geral do Tema 507 (leading case n. 660970). 

Tema 507: “Imposto a incidir sobre operações de secretariado por rádio-

chamada”. 

 

Trânsito em julgado do RE 666156, representativo do tema 523 do STF. 

Tema 523: “São constitucionais as leis municipais anteriores à Emenda 

Constitucional n° 29/2000, que instituíram alíquotas diferenciadas de IPTU para 

imóveis edificados e não edificados, residenciais e não residenciais”. 

 

Publicado o acórdão de mérito do RE 1320054, representativo do Tema n. 1140. 

Tema 1140: “As empresas públicas e as sociedades de economia mista 

delegatárias de serviços públicos essenciais, que não distribuam lucros a 

acionistas privados nem ofereçam risco ao equilíbrio concorrencial, são 

beneficiárias da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, VI, a, da 

Constituição Federal, independentemente de cobrança de tarifa como 

contraprestação do serviço”. 

 

STJ - Recursos com Repercussão Geral reconhecida e Incidentes 

de Assunção de Competência. Afetação, julgamentos com 

fixação de tese e acórdãos publicados. 

 

Direito Administrativo 

Publicados os acórdãos de mérito dos REsp 1770760, 1770808 e 1770967, 

representativos do Tema 1010. 

Tema 1010: “Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a 

extensão não edificável nas Áreas de Preservação Permanente de qualquer 

curso d'água, perene ou intermitente, em trechos caracterizados como área 

urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art. 4º, caput, 

inciso I, alíneas a, b, c, d e e, a fim de assegurar a mais ampla garantia ambiental 

a esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por conseguinte, à 

coletividade”. 



  

 

Afetados os Recursos Especiais ns. 1872008, 1878406 e 1901989 para 

julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos, cadastrados como Tema 

1088. 

Tema 1088: “Definir se o militar diagnosticado como portador do vírus HIV tem 

direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, independentemente do 

grau de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 

SIDA/AIDS, com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao 

grau imediatamente superior ao que possuía na ativa”. 

 

Afetados os Recursos Especiais ns. 1899407, 1899455 e 1901271 para 

julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos, cadastrados como Tema 

1089. 

Tema 1089: “Possibilidade de se promover o ressarcimento do dano ao erário 

nos autos da Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, ainda que 

se declare a prescrição para as demais punições previstas na Lei n. 8.429/92, 

tendo em vista o caráter imprescritível daquela pretensão específica”. 

 

Direito Previdenciário 

Trânsito em julgado dos REsp 1674221 e 1788404, representativos do tema 

1007 do STJ. 

Tema 1007: “O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior 

ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins da carência 

necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha 

sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3o. da 

Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período 

de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do 

requisito etário ou do requerimento administrativo”. 

 

Afetado o REsp 1828606 para julgamento pela sistemática dos recursos 

repetitivos, cadastrado como Tema 1090. 

Tema 1090: “"1) se para provar a eficácia ou ineficácia do EPI (Equipamento de 

Proteção Individual) para a neutralização dos agentes nocivos à saúde e 

integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo 



  

especial, basta o que consta no PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) ou 

se a comprovação pode ser por outros meios probatórios e, nessa última 

circunstância, se a prova pericial é obrigatória; 2) se é possível impor rito judicial 

instrutório rígido e abstrato para apuração da ineficácia do EPI, como fixado pelo 

Tribunal de origem, ou se o rito deve ser orientado conforme os elementos de 

cada contexto e os mecanismos processuais disponíveis na legislação adjetiva; 

3) se a Corte Regional ampliou o tema delimitado na admissão do IRDR e, se 

positivo, se é legalmente praticável a ampliação; 4) se é cabível fixar de forma 

vinculativa, em julgamento de casos repetitivos, rol taxativo de situações de 

ineficácia do EPI e, sendo factível, examinar a viabilidade jurídica de cada 

hipótese considerada pelo Tribunal de origem (enquadramento por categoria 

profissional, ruído, agentes biológicos, agentes cancerígenos e periculosidade); 

5) se é admissível inverter, inclusive genericamente, o ônus da prova para que 

o INSS demonstre ausência de dúvida sobre a eficácia do EPI atestada no PPP". 

 

Direito Processual Civil 

Publicado o acórdão de mérito do REsp 1750660, representativo do Tema 1004. 

Tema 1004: “Reconhecida a incidência do princípio da boa-fé objetiva em ação 

de desapropriação indireta, se a aquisição do bem ou de direitos sobre ele 

ocorrer quando já existente restrição administrativa, fica subentendido que tal 

ônus foi considerado na fixação do preço. Nesses casos, o adquirente não faz 

jus a qualquer indenização do órgão expropriante por eventual apossamento 

anterior. Excetuam-se da tese hipóteses em que patente a boa-fé objetiva do 

sucessor, como em situações de negócio jurídico gratuito ou de vulnerabilidade 

econômica do adquirente”. 

 

Trânsito em julgado dos REsp 1814310, 1812449, 1807923, 1807180 e 

1809010, representativos do tema 1026. 

Tema 1026: “O art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo 

o magistrado deferir o requerimento de inclusão do nome do executado em 

cadastros de inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, 

independentemente do esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo 

se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito ao crédito previsto 

na Certidão de Dívida Ativa – CDA”. 

 



  

Publicados acórdãos de mérito dos REsp 1847860, 1847731, 1847766 e 

1847848, representativos do Tema 1050. 

Tema 1050: “O eventual pagamento de benefício previdenciário na via 

administrativa, seja ele total ou parcial, após a citação válida, não tem o condão 

de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de 

conhecimento, que será composta pela totalidade dos valores devidos”. 

 

Direito Tributário 

Publicados os acórdãos de mérito dos REsp 1841798 e 1841771, 

representativos do Tema 1048. 

Tema 1048: “O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, 

referente a doação não oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco 

estadual, a contagem do prazo decadencial tem início no primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 

observado o fato gerador, em conformidade com os arts. 144 e 173, I, ambos do 

CTN”. 

 

TJSC – Recursos com Repercussão Geral reconhecida. 

Incidentes de Assunção de Competência e Incidentes de 

Resolução de Demandas Repetitivas. Afetação, julgamentos com 

fixação de tese e acórdãos publicados. 

 

Cancelamento da tese anteriormente firmada no IAC n. 0300155-

08.2016.8.24.0039/50000 – Tema 09 (em julgamento de mérito da Ação 

Rescisória 5020477-18.2020.8.24.0000, datado de 24/03/2021, o Grupo de 

Câmaras de Direito Público/relator Desembargador Sérgio Roberto Baasch Luz).  

Tema 09: “Os servidores nomeados extemporaneamente em face do Concurso 

Público deflagrado no Município de Lages, por meio do Edital n. 001/2007, 

devem se manter investidos nos respectivos cargos, em atenção aos princípios 

da segurança jurídica, do qual decorre o princípio da confiança, e da boa-fé 

objetiva, que expressam a cláusula geral do “nemo potest venire contra factum 

proprium”, tornando defeso o comportamento contraditório da Administração 

Pública, na exata medida em que a ausência de prorrogação do prazo de 

validade do certame mostrou-se incompatível com o ato subsequente de nomear 



  

os candidatos, cujo ato, além de se basear no interesse público, não causou 

prejuízo ao erário, tampouco a terceiros”. 
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